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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS  

 
EDITAIS: N° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 
NÍVEL: FUNDAMENTAL 
 
CARGO: NOME: ASSISTENTE DE LABORATÓRIO QUÍMICA 
                 CÓDIGO: NF01 
  
TÓPICO: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
 
QUESTÃO: N°22 
 
INTERESSADO(S): JOSIVÂNIA SENA DE AGUIAR SILVA; ALINE BEZERRA DE SÁ. 
 
 
QUESTIONAMENTO:  
“A questão pergunta qual das propriedades não é considerada física e nas alternativas possuem duas 
assertivas que são propriedades organolépticas e efervescência. As propriedades organolépticas assim 
como as propriedades físicas e propriedades químicas são propriedades especificas da matéria....”. 
 
 
PARECER:  
As propriedades Organolépticas são propriedades capazes de impressionar os nossos sentidos, como a 
cor, que impressiona a visão, o sabor, que impressiona o paladar, o odor que impressiona o nosso 
olfato e a fase de agregação da matéria (sólido, líquido, gasoso, pastoso, pó), que impressiona o tato. 
 Como em nenhuma dessas propriedades ocorrem uma transformação que cada matéria é capaz de 
sofrer. Podemos afirmar que somente a opção (a) efervescência não é uma propriedade física.  
 
 
RESPOSTA: MANTER GABARITO NA ALTERNATIVA  “A”. 
 
      
 

Data:   08 / 09 / 2016. 
 


